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PORTARIAS (SGP)

PORTARIA SIGA Nº JFRJ-PRH-2024/00102 de 17 de abril de 2024

A DIRETORA DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA
JUSTIÇA FEDERAL DA 1ª INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO,
conforme subdelegação de competência outorgada pelo artigo 11 da Consolidação de Normas da
DIRFO, 

:RESOLVE

DESIGNAR a servidora , Técnica Judiciária, ÁreaANA MARIA DE LIMA GONÇALVES
Administrativa, matrícula nº 18.428, para exercer a função comissionada de Assistente III - SETEC
(FC-3), da Subsecretaria de Gestão de Serviços, , tendo ema partir da publicação desta portaria
vista o disposto no Memorando Nº JFRJ-MEM-2024/02661.

DESIGNAR a servidora , Técnica Judiciária, ÁreaALINE CRISTINA SANTOS DE CASTRO
Administrativa, matrícula 18.031, para atuar como substituta eventual da função comissionada de
Supervisor da Seção de Atividades Judiciárias de Três Rios (FC-5), vinculada à Subsecretaria de
Atividades Judiciárias, na vacância da função comissionada, no período de  a 12/03/2024

, tendo em vista o disposto no Memorando Nº JFRJ-MEM-2024/02979.16/04/2024

DESIGNAR a servidora , Técnica Judiciária, ÁreaALINE CRISTINA SANTOS DE CASTRO
Administrativa, matrícula 18.031, para exercer a função comissionada de Supervisor da Seção de
Atividades Judiciárias de Três Rios (FC-5), vinculada à Subsecretaria de Atividades Judiciárias, a
partir da publicação desta portaria, tendo em vista o disposto no Memorando Nº JFRJ-MEM-2024
/02979.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

LUCIANE BARRETO ALMADA 
Diretora da Subsecretaria de Gestão de Pessoas 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro

OUTROS

PORTARIA SIGA Nº JFRJ-POR-2024/00147 de 17 de abril de 2024

Dispõe sobre Adicional de
Qualificação por curso de

Especialização
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A Diretora da Secretaria Geral da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, no uso das
atribuições delegadas pelo art. 8º, XIV, da Consolidação de Normas da Diretoria do Foro, resolve:

Art. 1º Conceder o Adicional de Qualificação instituído pelo art. 14 da Lei nº 11.416
/2006 (alterado pela Lei nº 13.317/2016) e regulamentado pela Resolução CJF nº 126/2010, ao
servidor abaixo: 

MATR / NOME: RJ14768 / GABRIEL MOUTA HAICKI

CARGO: TECNICO JUDICIARIO

LOTAÇÃO: 01TR-GAB2

TIPO: Especialização

CURSO: Prática previdenciária

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE: 11/4/2024

Art. 2º Tornar sem efeito as concessões anteriores de adicional de qualificação de
nível superior (graduação, pós-graduação, mestrado) para o servidor indicado nesta portaria, nos
termos do art. 15, § 1º, da Lei nº 11.416/2006.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

LUCIENE DA CUNHA DAU 
DIRETOR DE SECRETARIA

PORTARIA SIGA Nº JFRJ-POR-2024/00146 de 17 de abril de 2024

Dispõe sobre Adicional de
Qualificação por curso de

Especialização

A Diretora da Secretaria Geral da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, no uso das
atribuições delegadas pelo art. 8º, XIV, da Consolidação de Normas da Diretoria do Foro, resolve:

Art. 1º Conceder o Adicional de Qualificação instituído pelo art. 14 da Lei nº 11.416
/2006 (alterado pela Lei nº 13.317/2016) e regulamentado pela Resolução CJF nº 126/2010, ao
servidor abaixo: 

MATR / NOME: RJ18131 / WESLLEY DE ALMEIDA PAIVA

CARGO: TÉCNICO JUDICIÁRIO/AGENTE DA POLICIA JUDICIAL

LOTAÇÃO: SESOP-BP

TIPO: Especialização

CURSO: Gerenciamento de Crises

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE: 15/4/2024
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

Art. 2º Tornar sem efeito as concessões anteriores de adicional de qualificação de
nível superior (graduação, pós-graduação, mestrado) para o servidor indicado nesta portaria, nos
termos do art. 15, § 1º, da Lei nº 11.416/2006.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

LUCIENE DA CUNHA DAU 
DIRETOR DE SECRETARIA

********************************* FIM *********************************

Dr. Eduardo André Brandão de 
Brito 
Juiz Federal - Diretor do Foro 

Luciene da Cunha Dau 
Diretora da Secretaria Geral
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